
Nº 249, quarta-feira, 30 de dezembro de 20156 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015123000006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

II - tenham cobertura de crianças do Programa Bolsa Família
em creches igual ou maior a trinta e cinco por cento aos dados da
edição do Censo Escolar da Educação Básica do ano anterior ao exer-
cício em que se dará a transferência do apoio financeiro suplementar.

§ 1º A ampliação do número de matrículas a que se refere o
inciso I do caput será aferida nos termos do parágrafo único do art. 1º.

§ 2º A cobertura a que refere o inciso II do caput será
calculada a partir do total de matrículas de crianças de zero a qua-
renta e oito meses cujas famílias sejam beneficiárias do Programa
Bolsa Família em relação ao número de crianças de zero a quarenta e
oito meses cujas famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa
Família.

Art. 5° Aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 2º aos
repasses de que trata o art. 4º.

Art. 6º O apoio financeiro suplementar atenderá à educação
infantil ofertada em estabelecimentos distritais e municipais educa-
cionais públicos ou em instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com o poder público
distrital ou municipal, em tempo parcial ou integral, conforme dados
do Censo Escolar da Educação Básica.

Art. 7º Os recursos transferidos nos termos deste Decreto
poderão ser aplicados nas despesas de manutenção e desenvolvimento
da educação infantil, nos termos do art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, excetuadas aquelas listadas nos incisos IV, VI e
VII do seu caput, e nas ações para garantir o cuidado integral e a
segurança alimentar e nutricional, necessárias ao acesso e à per-
manência da criança na educação infantil, na forma definida em ato
conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome e da Educação.

Art. 8º Ato conjunto dos Ministros de Estado do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome e da Educação disporá sobre o
acompanhamento da implementação do apoio financeiro suplementar
de que trata este Decreto.

Art. 9º Os recursos financeiros correspondentes ao apoio fi-
nanceiro de que trata este Decreto correrão à conta de dotação con-
signada nos orçamentos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE e do Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome, observados os limites de movimentação, de empenho e
de pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Cláudio Costa
Valdir Moysés Simão
Marcelo Cardona Rocha

DECRETO No- 8.620, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição
de obras audiovisuais cinematográficas bra-
sileiras.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição e tendo
em vista o disposto no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6
de setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias
de salas ou complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas
a exibir, no ano de 2016, obras cinematográficas brasileiras de longa-
metragem, no âmbito de sua programação, observado o número mí-
nimo de dias e a diversidade dos títulos fixados em tabela constante
do Anexo.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput
abrange salas, geminadas ou não, administradas pela mesma empresa
exibidora e que integrem espaços ou locais de exibição pública co-
mercial, localizadas em um mesmo complexo, conforme instrução
normativa expedida pela Agência Nacional do Cinema - Ancine.

Art. 2º O número mínimo de dias de que trata o art. 1º será
ampliado sempre que houver exibição de um mesmo título de obra
cinematográfica de longa-metragem, de qualquer nacionalidade, em
múltiplas salas do mesmo complexo, acima do quantitativo constante
do Anexo.

§ 1º A ampliação do número mínimo de dias de que trata o
caput corresponderá à soma dos excedentes diários de salas aferidos
ao longo de 2016.

§ 2º Para fins do § 1º, o excedente diário de salas equivale ao
número de salas que extrapolarem, em cada dia, o quantitativo cons-
tante do Anexo.

Art. 3º Os requisitos e as condições de validade para o
cumprimento da obrigatoriedade de que trata este Decreto e sua forma
de comprovação serão disciplinados em ato editado pelo Diretor-
Presidente da Ancine.

Art. 4º A Ancine regulará as atividades de fomento e de
proteção à indústria cinematográfica nacional e poderá dispor sobre o
período de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada
complexo, em função dos resultados obtidos, com a finalidade de
promover a autossustentabilidade da indústria cinematográfica na-
cional e o aumento da produção, da distribuição e da exibição das
obras cinematográficas brasileiras.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
João Luiz Silva Ferreira

ANEXO

Quantidade de
salas do

complexo

Cota por
complexo

Número mínimo
de títulos
diferentes

Quantidade
máxima de salas
com o mesmo

título
1 28 3 1
2 70 4 2
3 126 5 2
4 196 6 2
5 280 8 2
6 378 9 2
7 441 11 2,5
8 480 12 2,5
9 531 14 3
10 560 15 3
11 583 17 3
12 600 18 4
13 624 20 4
14 644 21 4
15 675 23 5
16 704 24 5
17 731 24 5
18 756 24 6
19 779 24 6
20 800 24 6

Mais de
20 salas

800 + 7 dias
por sala adicional

do complexo

24 30% das salas
do complexo

DECRETO No- 8.621, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da Jamaica sobre o Exercício de Atividade
Remunerada por parte de Dependentes do
Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Ad-
ministrativo e Técnico, firmado em Kings-
ton, em 1º de dezembro de 2010.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que foi firmado em Kingston, em 1º de de-
zembro de 2010, o Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da Jamaica sobre o Exercício de Atividade
Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Con-
sular, Militar, Administrativo e Técnico;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 193, de 5 de junho de 2012; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 19 de
setembro de 2012, nos termos de seu Artigo 10;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da Jamaica sobre o Exer-
cício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, firmado em
Kingston, em 1º de dezembro de 2010, anexo a este Decreto.

Parágrafo único. O Acordo a que se refere o caput será
executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do artigo 49
da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Sérgio França Danese

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA JAMAICA
SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA

POR PARTE DE DEPENDENTES DO PESSOAL
DIPLOMÁTICO, CONSULAR, MILITAR, ADMINISTRATIVO

E TÉCNICO

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da Jamaica
(doravante denominados "Partes"),

Tendo em vista o estágio particularmente avançado de en-
tendimento entre os dois países; e

No intuito de estabelecer novos mecanismos para o for-
talecimento das suas relações diplomáticas,

Acordaram o seguinte:

Artigo 1º

1. Os dependentes do pessoal diplomático, consular, militar,
administrativo e técnico de uma das Partes, designado para exercer
missão oficial na outra como membro de Missão diplomática, de
Repartição consular ou de Missão permanente perante Organização
Internacional, sediada no Estado acreditado e por ele reconhecida,
poderão ser autorizados a exercer atividade remunerada no território
da Parte acreditada, em conformidade com o presente Acordo e com
base no princípio da reciprocidade.

2. Para fins deste Acordo, pessoal diplomático, consular,
militar, administrativo e técnico significa qualquer empregado de uma
das Partes, com exceção do pessoal de apoio, designado para exercer
missão oficial em Missão diplomática, Repartição consular ou Missão
permanente junto a Organismo Internacional.

3. Para fins deste Acordo, são considerados dependentes:

a) cônjuge ou companheiro permanente, de acordo com a
legislação de cada Parte;

b) filhos solteiros menores de 21 anos sob os cuidados dos pais;

c) filhos solteiros menores de 25 anos, que estejam estu-
dando em universidade ou em instituição de ensino superior reco-
nhecida por cada Estado; e

d) filhos solteiros com deficiências físicas ou mentais sob os
cuidados dos pais.

Artigo 2º

1. O requerimento para exercer atividade remunerada deverá
ser feito, por escrito, via canais diplomáticos, para o Cerimonial do
Ministério das Relações Exteriores responsável por assuntos estran-
geiros da Parte acreditada.

2. O pedido deverá incluir informação que comprove a con-
dição de dependente da pessoa em questão e uma breve explanação
sobre a atividade remunerada pretendida.

3. Após verificar se a pessoa em questão se enquadra nas
categorias definidas no presente Acordo e após observar os dispositivos
internos aplicáveis, o Cerimonial informará à Missão diplomática da
Parte acreditante, por escrito e com a maior brevidade possível, se o
dependente está autorizado a exercer atividade remunerada.

4. Os procedimentos seguidos devem ser aplicados de forma
que permita o dependente a engajar-se em atividades remuneradas com
a maior brevidade possível. Qualquer requerimento relativo a per-
missões e outras formalidades semelhantes serão aplicadas de forma
favorável, sujeitas às leis e aos procedimentos domésticos aplicáveis.

5. A Missão diplomática deverá informar o Cerimonial res-
pectivo a respeito do término da atividade remunerada exercida pelo
dependente, bem como submeter novo pedido na hipótese de o de-
pendente decidir aceitar qualquer nova atividade remunerada.

Artigo 3º

No caso em que o dependente autorizado a exercer atividade
remunerada gozar de imunidade de jurisdição no território do Estado
acreditado conforme os Artigos 31 e 37 da Convenção de Viena sobre
Relações Diplomáticas, ou qualquer outro tratado internacional apli-
cável do qual ambos os Estados são Partes:

a) fica acordado que tal dependente não gozará de imunidade
de jurisdição civil ou administrativa no Estado acreditado, em ações
contra ele iniciadas por atos diretamente relacionados com o de-
sempenho da referida atividade remunerada; e

b) fica acordado que o Estado acreditante considerará se-
riamente qualquer pedido do Estado acreditado no sentido de re-
nunciar à imunidade de jurisdição penal do dependente acusado de
haver cometido delito criminal no decurso do exercício da referida
atividade remunerada. Caso não haja a renúncia da imunidade e, na
percepção do Estado acreditado, o caso seja considerado grave, o
Estado acreditado poderá solicitar a retirada do país do dependente
em questão.
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